
 

 

DECRETO Nº 01/2022 

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitação 

deste Município para o exercício de 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais:  

 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros do quadro de servidores desta 

municipalidade para compor a Comissão Permanente de Licitação deste Município para 

o exercício de 2022, assim constituída:  

Presidente: Jenifer Larraine da Silva de Lima    – CPF nº. 069.198.789-09 

Membro:     Sandro Roberto Baldissera            – CPF nº. 030.774.309-83 

Membro:     Joani Alexandre de Oliveira     – CPF nº. 904.132.709-63 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor no dia 07 de janeiro de 2022. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Cantagalo, 07 de janeiro de 2022. 

 

 

 

JOÃO KONJUNSKI 

Prefeito Municipal 
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